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FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0902.4152 ATEND. MÉD. POR TERCEIROS

/ORGANIZAÇÕES 3.320.489,00
1 9 3.320.489,00

T O T A L 3.320.489,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 5 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 620.488,00
T O T A L 1 620.488,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0905.4149 ATENDIMENTO MÉDICO,

AMBULATORIAL E HOS 620.488,00
1 5 620.488,00

T O T A L 620.488,00
09002 COORDENADORIA DE SAÚDE

DO INTERIOR
3 4 40 28 TRANSFERÊNCIAS PARA CUSTEIO 1 1.700.000,00
4 5 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 1.000.001,00
T O T A L 1 2.700.001,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0902.1179 CONSTR, REFORMA E APARELHAM

DE UNIDS. 1.000.001,00
1 5 1.000.001,00

10.302.0902.4152 ATEND. MÉD. POR TERCEIROS
/ORGANIZAÇÕES 1.700.000,00

1 4 1.700.000,00
T O T A L 2.700.001,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE

T O T A L 1 9 3.320.489,00
NOVEMBRO 3.320.489,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE

T O T A L 1 4 1.700.000,00
NOVEMBRO 1.700.000,00
T O T A L 1 5 1.620.489,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 1.620.489,00
T O T A L G E R A L 3.320.489,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 UN. 3 3.320.489,00 3.320.489,00 0,00
TOTAL GERAL 3.320.489,00 3.320.489,00 0,00

DECRETO Nº 46.303, 
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de
Estado dos Transportes Metropolitanos,
visando ao atendimento de Despesas Cor-
rentes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

100.000,00 (Cem mil reais), suplementar ao orça-
mento da Secretaria de Estado dos Transportes
Metropolitanos, observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III
do § 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de novembro de
2001

GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montoro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 26 de novembro de 2001.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SEC. TRANSPORTES

METROPOLITANOS
37001 SEC. EST. DOS TRANSPORTES

METROPOLITANOS
3 4 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

- PESSOA JURÍDICA 1 100.000,00
T O T A L 1 100.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.126.2800.4274 MANUTEN. DOS REC.

DE TECNOLOGIA DE INFO 100.000,00
1 4 100.000,00

T O T A L 100.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SEC. TRANSPORTES

METROPOLITANOS
37001 SEC. EST. DOS TRANSPORTES

METROPOLITANOS
3 4 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1 100.000,00

T O T A L 1 100.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.453.3701.4288 GESTÃO DE PROGR. INTEGRADOS

DE TRANSP. U 100.000,00
1 4 100.000,00

T O T A L 100.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 UN. 3 100.000,00 100.000,00 0,00
TOTAL GERAL 100.000,00 100.000,00 0,00

DECRETO Nº 46.304, 
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria da
Fazenda, visando ao atendimento de Despe-
sas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

9.800.000,00 (Nove milhões e oitocentos mil reais),
suplementar ao orçamento da Secretaria da Fazen-
da, observando-se as classificações Institucional,
Econômica e Funcional-Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que aludem os incisos
III e IV do § 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964, de conformidade com a
legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 5º do Decreto nº
45.623, de 10 de janeiro de 2001, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de novembro de
2001

GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montouro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 26 de novembro de 2001.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SEC. FAZENDA
20001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 4 72 41 CONTRIBUIÇÕES 7 9.800.000,00

T O T A L 7 9.800.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.123.2001.1257 PROGR. MODERN. CONTR. INT.

ADM. FINANC.-PRO 3.138.480,00
7 4 3.138.480,00

04.129.2001.1258 PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO
DA CAT - PROM 6.661.520,00

7 4 6.661.520,00
T O T A L 9.800.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SEC. FAZENDA
20001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 5 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 7 336.635,00
4 5 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 7 3.625.605,00
T O T A L 7 3.962.240,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.123.2001.1257 PROGR. MODERN. CONTR. INT.

ADM. FINANC.-PRO 3.138.480,00
7 5 3.138.480,00

04.129.2001.1258 PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO
DA CAT - PROM 823.760,00

7 5 823.760,00
T O T A L 3.962.240,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SEC. FAZENDA

T O T A L 7 4 9.800.000,00
NOVEMBRO 9.800.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SEC. FAZENDA

T O T A L 7 5 3.962.240,00
NOVEMBRO 3.962.240,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO OPERAÇÃO
TESOURO E DE CRÉDITO

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 I 5.837.760,00 0,00 5.837.760,00
10707 7 UN. 3 3.962.240,00 0,00 3.962.240,00
TOTAL GERAL 9.800.000,00 0,00 9.800.000,00

DECRETO Nº 46.305, 
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria da
Cultura, visando ao atendimento de Despe-
sas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

28.630,00 (Vinte e oito mil, seiscentos e trinta reais),
suplementar ao orçamento da Secretaria da Cultu-
ra, observando-se as classificações Institucional,
Econômica e Funcional-Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III
do § 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 5º do Decreto nº
45.623, de 10 de janeiro de 2001, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de novembro de
2001

GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montoro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 26 de novembro de 2001.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SEC. CULTURA
12001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 9 40 31 TRANSFER. A MUNICÍPIOS

P/DESP. DE CAPITAL 1 28.630,00
T O T A L 1 28.630,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.122.100.4026 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 28.630,00

1 9 28.630,00
T O T A L 28.630,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99099 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9 0 00 00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1 28.630,00

T O T A L 1 28.630,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
99.999.9999.4671 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 28.630,00

1 0 28.630,00
T O T A L

28.630,00TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃOVALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SEC. CULTURA

T O T A L 1 9 28.630,00
NOVEMBRO 28.630,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

T O T A L 1 0 28.630,00
NOVEMBRO 28.630,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 II 28.630,00 28.630,00 0,00
TOTAL GERAL 28.630,00 28.630,00 0,00

DECRETO Nº 46.306, 
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de
Economia e Planejamento, visando ao aten-
dimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

2.499.355,00 (Dois milhões, quatrocentos e noventa
e nove mil, trezentos e cinqüenta e cinco reais),
suplementar ao orçamento da Secretaria de Econo-
mia e Planejamento, observando-se as classifica-
ções Institucional, Econômica e Funcional- Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III
do § 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 5º do Decreto nº
45.623, de 10 de janeiro de 2001, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de novembro de
2001

GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montouro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 26 de novembro de 2001.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SEC. ECONOMIA E PLANEJAMENTO
29001 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
4 9 40 31 TRANSFER. A MUNICÍPIOS

P/DESP. DE CAPITAL 1 2.499.355,00
T O T A L 1 2.499.355,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2902.4477 ARTICULAÇÃO MUNICIPAL 2.499.355,00

1 9 2.499.355,00
T O T A L 2.499.355,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SEC. ECONOMIA E PLANEJAMENTO
29001 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
4 9 12 41 CONTRIBUIÇÕES 1 2.499.355,00

T O T A L 1 2.499.355,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2902.1190 PROJETOS DO FUNDO

DE DESENVOLVIMENTO R 2.499.355,00
1 9 2.499.355,00

T O T A L 2.499.355,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SEC. ECONOMIA E PLANEJAMENTO

T O T A L 1 9 2.499.355,00
NOVEMBRO 2.499.355,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SEC. ECONOMIA E PLANEJAMENTO

T O T A L 1 9 2.499.355,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 2.499.355,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 UN. 3 2.499.355,00 2.499.355,00 0,00
TOTAL GERAL 2.499.355,00 2.499.355,00 0,00

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS DE 26-11-2001

Dispensando os adiante relacionados das fun-
ções de membros do Conselho Curador da Funda-
ção Pró-Sangue - Hemocentro de São Paulo, na
qualidade de representantes:

do Ministério da Saúde: Deildes de Oliveira
Prado e Paulo Seixas, respectivamente como titular
e suplente;

da Secretaria de Assistência à Saúde do Minis-
tério da Saúde: Edson Keiji Yamamoto e Luiz Anto-
nio Coelho da Silva, respectivamente como titular e
suplente;

Nomeando:
com fundamento no art. 9º da Lei 3.415-82, com

redação alterada pela Lei 4.831-85, e nos termos do
art. 10, IV e VI, dos Estatutos da Fundação Pró-San-
gue - Hemocentro de São Paulo, com as alterações
aprovadas pelo Dec. 41.628-97, os abaixo discrimi-
nados para integrarem como membros o Conselho
Curador da Fundação Pró-Sangue - Hemocentro de
São Paulo, na qualidade de representantes:

do Ministério da Saúde: Milberto Scaff e New-
ton Kara José, respectivamente como titular e
suplente, em complementação aos mandatos de
Deildes de Oliveira Prado e Paulo Seixas;

da Secretaria de Assistência à Saúde do Minis-
tério da Saúde: Silvano Mário Atílio Raia e Antonio
Atílio Laudana, respectivamente como titular e
suplente, em complementação aos mandatos de
Edson Keiji Yamamoto e Luiz Antonio Coelho da
Silva;

com fundamento no parágrafo único do art. 13
da Lei 5.918-60, combinado com o parágrafo único
do art. 14 dos Estatutos da Fundação de Amparo à
Pesquisa do Estado de São Paulo - Fapesp, aprova-
dos pelo Dec. 40.132-62, Joaquim José de camargo
Engler para exercer a função de Diretor Administra-
tivo do Conselho Técnico-Administrativo da aludida
Fundação.

GOVERNO E
GESTÃO ESTRATÉGICA
Secretário: ANTONIO ANGARITA
Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900

Fone: 3745-3344

GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Extratos de Termos de Convênio
Processo: GG-36-2001 - Contrato: 17-2001 -

Parecer Jurídico: CJ/SGGE 65-2001 - Contratante:
Secretaria do Governo e Gestão Estratégica - Con-
tratada: Chiaroni Transportes e Turismo Ltda. -
Objeto: Prestação de serviços de transporte de fun-
cionários, sob regime de fretamento contínuo -
Vigência: A vigência do presente contrato será de
30 meses, a partir de 26-11-2001 - Valor total: R$
1.188.413,10 - Valor por exercício: R$ 46.216,07 para
o exercício de 2001; R$ 475.365,24 para o exercício
de 2002; R$ 475.365,24 para o exercício de 2003; R$
191.466,55 para o exercício de 2004 - Classificação
de recursos: 349033 - Assinatura: Em 23-11-2001.

Processo: GG-36-2001 - Contrato: 18-2001 -
Parecer Jurídico: CJ/SGGE 65-2001 - Contratante:
Secretaria do Governo e Gestão Estratégica - Con-
tratada: Transportes Ranéa Ltda. - Objeto: Prestação
de serviços de transporte de funcionários, sob regi-
me de fretamento contínuo - Vigência: A vigência
do presente contrato será de 30 meses, a partir de
26-11-2001 - Valor total: R$ 623.867,70 - Valor por
exercício: R$ 24.261,54 para o exercício de 2001; R$
249.547,08 para o exercício de 2002; R$ 249.547,08
para o exercício de 2003; R$ 100.512,00 para o exer-
cício de 2004 - Classificação de recursos: 349033 -
Assinatura: Em 23-11-2001.

FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ADMINISTRATIVO

Extratos de Contrato
Proc. 607-2001 - Contrato: 607-2001 - Parecer

Jurídico: 232-2001 - Contratante: Fundação do
Desenvolvimento Administrativo - Contratada:
Zenaide Sachet - Objeto: Prestação de serviços téc-
nicos no projeto: Curso de Especialização em Ciên-
cias e Técnicas de Governo - CITEG - Vigência: 30
dias, a partir da assinatura - Valor Global: R$
1.600,00 - Classificação dos recursos: ativ. 284703 -
Nat. Desp. 349035 - Data da Assinatura: 20-11-2001.

Proc. 631-2001 - Contrato: 631-2001 - Parecer
Jurídico: 228-2001 - Contratante: Fundação do
Desenvolvimento Administrativo - Contratado: Luiz
Eduardo Gonçalves Gasparetto - Objeto: Prestação
de serviços técnicos no projeto: Curso de Executi-
vos Públicos I - Vigência: 60 dias, a partir da assina-
tura - Valor Global: R$ 1.440,00 - Classificação dos
recursos: ativ. 284703 - Nat. Desp. 349035 - Data da
Assinatura: 20-11-2001.

Proc. 678-2001 - Contrato: 678-2001 - Parecer
Jurídico: 242-2001


